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DECISÃO

Trata-se de agravo nos próprios autos interposto contra decisão que 
inadmitiu o recurso especial por incidência da Súmula n. 83/STJ (e-STJ fls. 183/185).

O acórdão recorrido está assim ementado (e-STJ fl. 52):

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 
VERBA. NATUREZA. NÃO ALIMENTÍCIA. PENHORA. 30% DO SALÁRIO. 
IMPOSSIBILIDADE.
1. O Código de Processo Civil elenca, em seu artigo 833 e incisos, as 
hipóteses em que determinados bens e valores não podem ser alcançados 
pela constrição judicial, ou seja, gravados com cláusula de absoluta 
impenhorabilidade a proteger o patrimônio mínimo do executado e 
estabelecer limites à satisfação da execução. Precedentes STJ e TJDFT.

2. Não há que se falar em penhora de verba salarial, ainda que no importe 
de 30%, quando o valor executado não tiver natureza de prestação 
alimentícia.

3. A cláusula de absoluta impenhorabilidade do salário é excepcionada 
apenas no caso de penhora para pagamento de prestação alimentícia (artigo 
833, § 2º, do Código de Processo Civil).4. Recurso conhecido e desprovido.

 

Nas razões do recurso especial (e-STJ fls. 59/92), fundamentado no art. 105, 
III, "a" e "c", da CF, o recorrente alega dissídio jurisprudencial e violação dos seguintes 
dispositivos:

(i) art. 833, IV, do CPC/2015, pois (e-STJ fl. 74):

(...) a aplicação literal do disposto no art. 833, IV, do CPC fere, ao mesmo 
tempo, o próprio histórico evolutivo e o objetivo desse artigo (que, conforme 
exposto, e o de assegurar a subsistência e dignidade do executado) bem 
como o disposto nos art. 789, 824 e 834 do CPC (que apresentam de forma 
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expressa o princípio da satisfação do credito), criando, assim, uma 
situação de extrema insegurança jurídica, uma vez que os devedores 
poderão contrair diversas dívidas sem se preocupar com as 
consequências, pois seus salários estarão plenamente protegidos.

Apresenta julgados do STJ, para defender a penhora de parte do salário, 
referente à uma dívida que não possua natureza alimentar.

Busca, em suma, o (e-STJ fl. 92):

(...) conhecimento e provimento integral do presente recurso especial, 
reformando o acórdão recorrido e provendo o agravo de instrumento 
interposto para ADMITIR A PENHORA DE 30% (TRINTA POR CENTO) DO 
SALÁRIO da Sra. MICHELLE AWADA RODRIGUES, que deverá ser 
revertido, após a satisfação do crédito, em favor do Recorrente.

 

No agravo (e-STJ fls. 188/197), afirma a presença de todos os requisitos de 
admissibilidade do especial.

É o relatório.

Decido.

Sobre a impenhorabilidade, o Tribunal de origem assim se manifestou (e-
STJ fls. 55 e 57):

O artigo 833 do Código de Processo Civil elenca as hipóteses em que 
determinados bens e valores não podem ser alcançados pela constrição 
judicial, pois gravados com cláusula de absoluta impenhorabilidade, a fim de 
proteger o patrimônio mínimo do executado e estabelecer limites à satisfação 
da execução.

Nesse contexto, foram incluídas na proteção prevista pelo legislador as 
verbas de caráter eminentemente alimentar e indispensáveis à sobrevivência 
do executado, como se extrai no artigo 833, IV, do Código de Processo Civil, 
in litteris:

Art. 833. São impenhoráveis:

(...)

IV - Os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as 
remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os 
pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por 
liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua 
família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de 
profissional liberal, ressalvado o § 2º.

(...)

Ressalta-se que sob a sistemática dos recursos repetitivos, no julgamento do 
REsp 1.184.765/PA, o Superior Tribunal de Justiça consolidou jurisprudência 
no sentido de ser absoluta a aludida impenhorabilidade, mesmo com 
limitação do percentual de 30% (trinta por cento). Confira-se:

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 
ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. 
EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMABACEN-
JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A 
LOCALIZAÇÃO DE BENSPASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA 
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LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DEPROCESSO 
CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 
655, I, E 655-A,DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS 
LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA 
DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL.

(...)

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações 
financeiras dos executados, determinado em 2008 (período posterior à 
vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da 
realização de todas as diligências possíveis para encontrar bens do 
devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos 
valores depositados nas contas bancárias não pode descurar-se 
da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada 
pela Lei 11.382/2006), segundo a qual são absolutamente 
impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, 
remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e 
montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e 
destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de 
trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal". 
(...) 

(STJ, 1ª Seção, REsp 1.184.765/PA, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 
24/11/2010, DJe 03/12/2010, RSTJ vol. 221 p. 247) (grifou-se).

Sobre o tema, de igual modo, já decidiu este Tribunal de Justiça. Confira-se:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPENHORABILIDADE DE 
VERBAS SALARIAIS. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOSSUCUMBENCIAIS. CRÉDITO DE NATUREZA 
ALIMENTAR. HIPÓTESE DE EXCEÇÃO À REGRADE 
IMPENHORABILIDADE. ARTIGO 833, § 2º DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. CARACTERIZAÇÃO. POSSIBILIDADE DE 
CONSTRIÇÃO. 1. Nos termos ao artigo 833, IV do CPC, são 
impenhoráveis "os vencimentos, os subsídios, os soldos, os 
salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as 
pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias 
recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do 
devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e 
os honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2º". 2. O 
Superior Tribunal de Justiça, pela sistemática de julgamento de temas 
repetitivos, fixou a tese de não cabimento de penhora de valores 
encontrados em conta-salário diante da impenhorabilidade absoluta 3. 
Caracterizada a natureza alimentar do crédito exequendo, admite-se 
das verbas de caráter alimentar. a constrição de verba salarial, 
amoldando-se à hipótese de exceção à regra da impenhorabilidade, 
prevista no parágrafo 2º do artigo 833 do Código de Processo Civil. 4. 
Não obstante a natureza alimentar da verba constrita, há de se 
considerar que o crédito perseguido, oriundo de honorários 
sucumbenciais, também ostenta a mesma natureza. Desse modo, 
havendo colisão entre direitos fundamentais, deve ser considerado o 
direito do credor à satisfação do seu crédito, a ensejar a relativização 
da regra de impenhorabilidade. 5. Agravo de instrumento conhecido e 
provido. (Acórdão n.1108665, 07014581520188070000, Relator: 
SIMONE LUCINDO 1ª Turma Cível, Data de Julgamento: 11/07/2018, 
publicado no DJE: 18/07/2018. Pág.: Sem Página Cadastrada.) (grifei).

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORADE SALÁRIO. 
NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 
CONHECIDO EIMPROVIDO. 1. A falta de comprovação de que o valor 
bloqueado provenha de outros meios de renda ou que, mesmo tendo a 
natureza salarial, não se destinariam ao sustento do devedor ou de 
sua família, é vedada a constrição do respectivo numerário. 2. É 
impenhorável o recurso oriundo de salário, afora as exceções 
apontadas pelo artigo 833, §§ 1º ao 3º do Código de Processo 
Civil. Há presunção da sua. 3. AGRAVO CONHECIDO E 
IMPROVIDO. essencialidade à subsistência do devedor e sua 
família (Acórdão n.1104607, 07027624920188070000, Relator: LUÍS 
GUSTAVO B. DE OLIVEIRA 4ª Turma Cível, Data de Julgamento: 
20/06/2018, Publicado no DJE: 26/06/2018. Pág.: Sem Página 
Cadastrada.) (grifei).

Ademais, a constrição judicial pleiteada pelo credor não se confunde com o 
desconto em folha, decorrente de contrato de empréstimo, autorizado pelo 
titular da conta bancária e nem se encontra nas exceções apontadas nos §§ 
1º e 2º, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, aliás, já exarei voto em processo de minha relatoria, senão 
vejamos:

CIVIL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. PREJUDICADO. 
EXECUÇÃO QUANTIA CERTA. PENHORA. SALÁRIO. 
IMPENHORABILIDADE. 1. Julgado o mérito do agravo de instrumento, 
resta prejudicado o agravo interno, cujas razões recursais tratam 
exatamente sobre a mesma matéria. 2. O Código de Processo Civil 
elenca, em seu artigo 833 e seus incisos as hipóteses em que 
determinados bens e valores não podem ser alcançados pela 
constrição judicial, ou seja, gravados com cláusula de absoluta 
impenhorabilidade a proteger o patrimônio mínimo do executado 
e estabelecer limites à satisfação da execução. Precedentes. 
Resp. n°1.184.765/PA. 3. A constrição judicial pleiteada pelo 
credor não se confunde com o desconto em folha, oriundo de 
contrato de empréstimo, autorizado pelo titular da conta bancária. 
3. A cláusula de absoluta impenhorabilidade é excepcionada 
apenas no caso de penhora para pagamento de prestação 
alimentícia, o que não é o caso dos autos (artigo 833, §2º, do 
CPC). 4. Recurso conhecido e desprovido. (Acórdão n.1137980, 
07036960720188070000, Relator: MARIA DE LOURDES ABREU 3ª 
Turma Cível, Data de Julgamento: 16/11/2018, Publicado no DJE: 
23/11/2018. Pág.: Sem Página Cadastrada.)(grifei)

Destarte, verifica-se que a decisão agravada adotou o exato entendimento 
jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal de Justiça, 
uma vez que não é autorizada a penhora de salário para pagamento de 
dívidas que não sejam oriundas de execução de alimentos.

Sobre o tema, esta Corte considera que a regra geral da impenhorabilidade 
pode ser excetuada, ainda que para satisfazer crédito não alimentar, desde que 
ressalvado percentual para manter a dignidade do devedor e de sua família. Nesse 
sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA SOBRE PROVENTOS. 
DÉBITO RELATIVO A HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
IMPENHORABILIDADE E EXCEÇÕES. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL. 
SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de 
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que a exceção à impenhorabilidade prevista no § 2º do art. 833 do CPC não 
abarca créditos relativos a honorários advocatícios, porquanto não estão 
abrangidos pelo conceito de "prestação alimentícia".

2. Também é assente na Corte Especial do STJ o entendimento de que a 
regra geral de impenhorabilidade de salários, vencimentos, proventos etc. 
(art. 833, IV, do CPC) pode ser excepcionada quando for preservado 
percentual de tais verbas capaz de dar guarida à dignidade do devedor e de 
sua família.

3. No caso em apreço, o Tribunal de origem concluiu que a penhora de 5% 
da remuneração bruta mensal do agravante não prejudica a subsistência 
dele e de sua família, de forma que rever esse entendimento e acolher a 
pretensão recursal demandaria a alteração do conjunto fático-probatório dos 
autos, o que é inviável nesta via especial ante o óbice da Súmula 7 do STJ.

4. Agravo Interno não provido.

(AgInt no REsp n. 1.886.436/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 14/6/2021, DJe 21/6/2021.)

 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO 
RECLAMO. INSURGÊNCIA DA AGRAVANTE.

1. Em situações excepcionais, admite-se a relativização da regra de 
impenhorabilidade das verbas salariais prevista no art. 833, IV, do CPC/15, a 
fim de alcançar parte da remuneração do devedor para a satisfação de 
crédito não alimentar, preservando-se o suficiente para garantir a sua 
subsistência digna e a de sua família.

2. Agravo interno desprovido.

(AgInt no REsp n. 1.819.394/RO, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 
TURMA, julgado em 31/5/2021, DJe 4/6/2021.)

 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
PENHORA DE PERCENTUAL DE SALÁRIO. DÍVIDA DE NATUREZA NÃO 
ALIMENTAR. RELATIVIZAÇÃO DA REGRA DA IMPENHORABILIDADE. 
PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 7 E 83/STJ. AGRAVO 
INTERNO DESPROVIDO.

1. De acordo com o entendimento da Corte Especial do STJ, a regra geral de 
impenhorabilidade de salários (art. 649, IV, do CPC/1973; art. 833, IV, do 
CPC/2015) pode ser excepcionada, ainda que para fins de satisfação de 
crédito não alimentar, desde que haja manutenção de percentual dessa 
verba capaz de guarnecer a dignidade do devedor e sua família.

2. A revisão da conclusão do Tribunal de origem (acerca da razoabilidade do 
percentual a ser penhorado) demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório dos autos, o que não é possível no âmbito do recurso especial, 
nos termos da Súmula 7/STJ.

3. Agravo interno desprovido.

(AgInt no REsp n. 1.906.957/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 22/3/2021, DJe 25/3/2021.)

 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE DEVOLUÇÃO DE VALORES. 
VIOLAÇÃO DO ART. 10 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. REVISÃO. 
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IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. PENHORA. 20% DA 
REMUNERAÇÃO. CABIMENTO. CONSONÂNCIA DO ACÓRDÃO 
RECORRIDO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA 
83/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A Corte de origem assentou ter sido aberto prazo à recorrente para 
impugnação à penhora, bem como foi intimada para apresentação de 
documentos que comprovassem a alegada hipossuficiência econômica.

2. A revisão das premissas lançadas pelo v. aresto hostilizado, nos moldes 
em que ora postulada, demandaria o revolvimento do acervo fático-
probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. A Corte Especial deste Tribunal, no julgamento dos EREsp 1.582.475/MG, 
da relatoria do eminente Ministro Benedito Gonçalves, firmou o entendimento 
de que a regra geral de impenhorabilidade de vencimentos pode ser 
excepcionada a fim de garantir a efetividade da tutela jurisdicional, desde 
que observado percentual capaz de assegurar a dignidade do devedor e de 
sua família.

4. O entendimento adotado pelo acórdão recorrido coincide com a 
jurisprudência assente desta Corte Superior, circunstância que atrai a 
incidência da Súmula 83/STJ.

5. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp n. 1.690.961/MS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA 
TURMA, julgado em 7/12/2020, DJe 1/2/2021.)

 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO 
ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 
IMPENHORABILIDADE DE VENCIMENTOS. CPC/73, ART. 649, IV. DÍVIDA 
NÃO ALIMENTAR. CPC/73, ART. 649, PARÁGRAFO 2º. EXCEÇÃO 
IMPLÍCITA À REGRA DE IMPENHORABILIDADE. PENHORABILIDADE DE 
PERCENTUAL DOS VENCIMENTOS. BOA-FÉ. MÍNIMO EXISTENCIAL. 
DIGNIDADE DO DEVEDOR E DE SUA FAMÍLIA.

1. Hipótese em que se questiona se a regra geral de impenhorabilidade dos 
vencimentos do devedor está sujeita apenas à exceção explícita prevista no 
parágrafo 2º do art. 649, IV, do CPC/73 ou se, para além desta exceção 
explícita, é possível a formulação de exceção não prevista expressamente 
em lei.

2. Caso em que o executado aufere renda mensal no valor de R$ 33.153,04, 
havendo sido deferida a penhora de 30% da quantia.

3. A interpretação dos preceitos legais deve ser feita a partir da Constituição 
da República, que veda a supressão injustificada de qualquer direito 
fundamental. A impenhorabilidade de salários, vencimentos, proventos etc. 
tem por fundamento a proteção à dignidade do devedor, com a manutenção 
do mínimo existencial e de um padrão de vida digno em favor de si e de seus 
dependentes. Por outro lado, o credor tem direito ao recebimento de tutela 
jurisdicional capaz de dar efetividade, na medida do possível e do 
proporcional, a seus direitos materiais.

4. O processo civil em geral, nele incluída a execução civil, é orientado pela 
boa-fé que deve reger o comportamento dos sujeitos processuais. Embora o 
executado tenha o direito de não sofrer atos executivos que importem 
violação à sua dignidade e à de sua família, não lhe é dado abusar dessa 
diretriz com o fim de impedir injustificadamente a efetivação do direito 
material do exequente.

5. Só se revela necessária, adequada, proporcional e justificada a 
impenhorabilidade daquela parte do patrimônio do devedor que seja 
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efetivamente necessária à manutenção de sua dignidade e da de seus 
dependentes.

6. A regra geral da impenhorabilidade de salários, vencimentos, proventos 
etc. (art. 649, IV, do CPC/73; art. 833, IV, do CPC/2015), pode ser 
excepcionada quando for preservado percentual de tais verbas capaz de dar 
guarida à dignidade do devedor e de sua família.

7. Recurso não provido.

(EREsp n. 1.582.475/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 3/10/2018, REPDJe 19/3/2019, DJe 16/10/2018.)

 
Assim, quanto à possível penhora, fica ressalvada  a dignidade dos 

devedores e de sua família.

Ante a impossibilidade de análise de elementos de prova, nesta sede, 
devem os autos retornar ao Tribunal de origem, para que examine novamente a 
hipótese, aplicando o entendimento jurisprudencial desta Corte ao caso concreto.

Diante do exposto, CONHEÇO do agravo e DOU PROVIMENTO ao recurso 
especial, para determinar o retorno do processo ao TJDFT, de modo que, analisando 
os autos, aplique a regra da impenhorabilidade nos termos da jurisprudência do STJ.

Publique-se e intimem-se.

                    Brasília, 28 de outubro de 2021.

Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA 
Relator
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